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Relatório dos Auditores Independentes Sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Administradores e Acionistas da Flormel Indústria de Ali-
mentos S.A. Franca - SP Opinião com ressalva sobre as de-
monstrações contábeis Examinamos as demonstrações contábeis 
da Flormel Indústria de Alimentos S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abran-
gente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos do 
assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para opinião 
com ressalva sobre as demonstrações contábeis”, as demonstra-
ções contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Flormel Indústria de Alimentos S.A., em 31 de dezembro 
de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis as pequenas e médias 
empresas. Base para opinião com ressalva sobre as demons-
trações contábeis Prejuízos fiscais e base negativa registrados 
sem expectativa de geração de resultados futuros Conforme 
Nota Explicativa nº 17, a Companhia mantém registrado no ati-
vo não circulante, montante referente a prejuízos fiscais e base 
negativa de Contribuição Social oriundos de resultados opera-

cionais negativos no montante de R$ 8.344.276. A Companhia 
apresenta incerteza quanto à expectativa de geração de resulta-
dos futuros tributáveis positivos suficientes para a compensação 
e utilização da totalidade desses créditos tributários, sendo que o 
ativo não circulante e o patrimônio líquido estão apresentados a 
maior no respectivo montante. Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais res-
ponsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião com ressalva. Responsabilidades da 
Diretoria e da governança pelas demonstrações contábeis A 
Diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil aplicáveis as pequenas e médias empresas e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

BDO RCS Auditores Independentes., uma empresa brasileira da 
sociedade simples, é membro da BDO Internacional Limited, uma 
companhia limitada por garantia do Reino Unido, e faz parte da 
rede internacional BDO de firmas-membro independentes. BDO é 
nome comercial para a rede BDO e cada uma das firmas da BDO. 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a diretoria é respon-
sável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuarem 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a dire-
toria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevan-
te, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir re-
latório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a audito-
ria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 

e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoá-
vel, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, pla-
nejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detec-
ção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representa-
ções falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-
mentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia; • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de audi-

toria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se con-
cluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclu-
sões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações 
e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 28 de agosto de 2023.
BDO RCS Auditores Independentes SS - 

CRC 2 SP 029356/O-1
Marcos Vinicius Galina Colombari 

Contador CRC 1 SP 262247/O-8

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 277/2023-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2023.00029789-49 
-Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos -Objeto: Prestação de serviços 
de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde dos 
grupos "A", "B" e "E" -Abertura da Sessão Pública para o lote 01: 22/11/2023 às 10h 
-Disponibilidade do Edital: a partir de 01/11/2023, no portal eletrônico 
www.gov.br/compras -Unidade Compradora: 986291. Esclarecimentos adicionais com a 
Pregoeira Ana Júlia G. F. Trevisani pelo telef one (19) 2116-0678. 

RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 
Diretor do Departamento de Licitações

Campinas, 30 de outubro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 276/2023 -Eletrônico -Processo Administrativo: PMC.2023.00054125-63 
-Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos -Objeto: Prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em balanças, tipo rodoviária, utilizadas para pesagem de 
resíduos sólidos no Município de Campinas, com fornecimento de peças -Abertura da Sessão 
Pública para os lotes 01 e 02: 22/11/2023 às 09h30min -Disponibilidade do Edital: a partir de 
01/11/2023, no portal eletrônico www.gov.br/compras -Unidade Compradora: 986291. 
Esclarecimentos adicionais com o Pregoeiro João Fernandes Filho pelo telefone (19) 2116-8464.  
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS  Diretor do Departamento de Licitações. 
Campinas, 30 de outubro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 03-2023-CSJC - PROCESSO 0722-2023-CSJC

Encontra-se aberto no Instituto de Ciência e Tecnologia da UNESP – Campus de São José dos 
Campos, a Tomada de Preço nº 03-2023-CSJC, cujo objeto é a SERVIÇO DE ADEQUAÇÃO SALAS 
DOS PROFESSORES DEA – ICT/UNESP - CSJC. Prazo e local para solicitação da pasta técnica: 
até as 17:00 horas do dia 20 de novembro de 2023, poderá ser solicitada a PASTA TÉCNICA pelo 
e-mail compras.ict@unesp.br,  mediante identificação, endereço, número de telefone, e-mail e 
CNPJ ou CPF ou retirar na Av. Engenheiro Francisco José Longo, 777 – Jd. São Dimas – São José 
dos Campos/SP, Seção Técnica de Materiais. Vistoria: A visita técnica poderá ser realizada COM 
AGENDAMENTO PRÉVIO de 01 a 14 de novembro de 2023, em dias úteis, das 09:00 às 12:00 
horas ou das 13:00 às 16:00 horas, no endereço Rodovia Presidente Dutra, Km 137,8 - Eugênio 
de Melo - São José dos Campos/SP - CEP 12247-004, devendo ser previamente agendadas 
através do telefone: (12) 3947-9003 ou e-mail: compras.ict@unesp.br. LOCAL, DATA E HORÁRIO 
DA SESSÃO PÚBLICA: Instituto de Ciência e Tecnologia - Unesp, campus São José dos Campos 
Sala da Congregação  Av. Engenheiro Francisco José Longo, 777 – Jd. São Dimas – São José dos 
Campos/SP. PROTOCOLAR OS ENVELOPES ATÉ 21/11/2023 ÀS 09:00HS DATA DA LICITAÇÃO: 
21/11/2023 ÀS 10:00hs. Informações: E-mail: compras.ict@unesp.br Tel.: (12) 3947-9326

AVISO DE LICITAÇÃO
COM ITEM(NS) DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITEM(NS) EXCLUSIVO(S) PARA 

ME/EPP/COOP
Pregão nº 271/2023-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2023.00048086-92 
-Interessado: Secretaria Municipal de Educação -Objeto: Fornecimento contínuo de sal 
refinado, fermento em pó e vinagre de maçã -Abertura da Sessão Pública para os itens 01 
a 05: 17/11/2023 às 10h -Disponibilidade do Edital: a partir de 31/10/2023, no portal 
eletrônico www.gov.br/compras -Unidade Compradora: 986291. Esclarecimentos 
adicionais com o(a) Pregoeira Thais Oliveira Barrozo pelo telefone (19) 2116-0916. 

RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS
Diretor do Departamento de Licitações

Campinas, 30 de outubro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10501/2023

Objeto: Termo de Colaboração com Organização da Sociedade Civil para o Serviço de Acolhimento 
Institucional para Crianças e Adolescentes, na modalidade de atendimento – Abrigo Institucional, a 
ser executado em unidade institucional semelhante a uma residência, destinada ao atendimento de 
grupos de até 20 crianças e/ou adolescentes por unidade,conforme a tipificação dos serviços 
socioassistenciais, de acordo com as condições previstas no  Edital e seus anexos.
As Organizações da Sociedade Civil (OSC’s) interessadas na execução do serviço em objeto, 
deverão apresentar Proposta - Plano de Trabalho, bem como a documentação estabelecida nos 
artigos 11 e 12 do Edital, no Setor de Licitações - 4º andar do Prédio da Prefeitura Municipal, na 
Avenida Monte Castelo, 1.000- Jardim Primavera, CEP:13.450-901, Santa Barbara D’Oeste/SP, 
NO PERÍODO DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 A 29 DE NOVEMBRO DE 2023 NO HORÁRIO 
DAS 8HS ÀS 16HS, E NO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2023 ATÉ ÀS 09H30MIN.
SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 10H00 DO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2023, NO LOCAL 
ACIMA MENCIONADO.
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados, pelo site da Prefeitura 
Municipal www.santabarbara.sp.gov.br.

Santa Bárbara d’Oeste, 30 de outubro de 2023
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

ROBERTA SEMMLER LAUDISSI  - Secretária de Administração

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10502/2023

Objeto: Termo de Colaboração com Organização da Sociedade Civil para o Serviço de Acolhimento 
Institucional para Pessoa Adulta do sexo feminino em Situação de Rua, na modalidade, Casa de 
Passagem Feminina, para atender até 08 pessoas em situação rua do sexo feminino, de acordo 
com as condições previstas no Edital e seus anexos.
As Organizações da Sociedade Civil (OSC’s) interessadas na execução do serviço em objeto, 
deverão apresentar Proposta - Plano de Trabalho, bem como a documentação estabelecida nos 
artigos 11 e 12 do Edital, no Setor de Licitações - 4º andar do Prédio da Prefeitura Municipal, na 
Avenida Monte Castelo, 1.000- Jardim Primavera, CEP:13.450-901, Santa Barbara D’Oeste/SP, 
NO PERÍODO DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 A 29 DE NOVEMBRO DE 2023 NO HORÁRIO 
DAS 8HS ÀS 16HS, E NO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2023 ATÉ ÀS 14H00.
SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 14H30MIN. DO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2023, NO LOCAL 
ACIMA MENCIONADO.
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados, pelo site da Prefeitura 
Municipal www.santabarbara.sp.gov.br.

Santa Bárbara d’Oeste, 30 de outubro de 2023
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

ROBERTA SEMMLER LAUDISSI  - Secretária de Administração

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10504/2023

Objeto: Termo de Colaboração com Organização da Sociedade Civil para o Serviço de Acolhimento 
Institucional para Famílias em situação de rua e/ou desabrigo por abandono, migração e ausência 
de residência ou pessoas em trânsito e sem condições de autossustento, na modalidade abrigo 
institucional para até 07 (sete) famílias (considerando como referência família o núcleo de dois 
adultos responsáveis e quatro filhos – cada família 06 pessoas – capacidade máxima de 42 
usuários), de acordo com as condições previstas no Edital e seus anexos.
As Organizações da Sociedade Civil (OSC’s) interessadas na execução do serviço em objeto, 
deverão apresentar Proposta - Plano de Trabalho, bem como a documentação estabelecida nos 
artigos 11 e 12 do Edital, no Setor de Licitações - 4º andar do Prédio da Prefeitura Municipal, na 
Avenida Monte Castelo, 1.000- Jardim Primavera, CEP:13.450-901, Santa Barbara D’Oeste/SP, 
NO PERÍODO DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 A 30 DE NOVEMBRO DE 2023 NO HORÁRIO 
DAS 8HS ÀS 16HS, E NO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2023 ATÉ ÀS 09H30MIN.
SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 10H00 DO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2023, NO LOCAL 
ACIMA MENCIONADO.
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados, pelo site da Prefeitura 
Municipal www.santabarbara.sp.gov.br.

Santa Bárbara d’Oeste, 30 de outubro de 2023
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

ROBERTA SEMMLER LAUDISSI  - Secretária de Administração

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10503/2023

Objeto: Termo de Colaboração com Organização da Sociedade Civil para o acolhimento em 
Instituição de Longa Permanência para Pessoa Idosa – ILPI, para até 25 (vinte e cinco) idosos, de 
acordo com as condições previstas no Edital e seus anexos.
As Organizações da Sociedade Civil (OSC’s) interessadas na execução do serviço em objeto, 
deverão apresentar Proposta - Plano de Trabalho, bem como a documentação estabelecida nos 
artigos 11 e 12 do Edital, no Setor de Licitações - 4º andar do Prédio da Prefeitura Municipal, na 
Avenida Monte Castelo, 1.000- Jardim Primavera, CEP:13.450-901, Santa Barbara D’Oeste/SP, 
NO PERÍODO DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 A 30 DE NOVEMBRO DE 2023 NO HORÁRIO 
DAS 8HS ÀS 16HS, E NO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2023 ATÉ ÀS 14H00.
SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 14H30MIN. DO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2023, NO LOCAL 
ACIMA MENCIONADO.
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados, pelo site da Prefeitura 
Municipal www.santabarbara.sp.gov.br.

Santa Bárbara d’Oeste, 30 de outubro de 2023
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

ROBERTA SEMMLER LAUDISSI  - Secretária de Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº01011/23, 
Processo SIAFEM,20231298046, Processo SEI 145.00009086/2023-12, Oferta de Compra 
092301090572023OC01201  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura 
e eventual de CJTO INTRODUTOR PERCUTANEO 8,5FR,C/VALVULA EM POLIURETANO., 
CATETER BALÃO DE TERMO DILUIÇÃO INTERMITENTE 7,5F / 6 VIAS, cuja sessão 
pública será realizada no dia 16/11/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.br - opção “e-negociospublicos”, 
Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. 
PREGOEIRO DESIGNADO: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE ALMEIDA SILVA e 
suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 - PROCESSO Nº 5.992/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DO 
EXPOMIRACATU 2023 EM COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES DO 85º ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE MIRACATU. IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até às 
17h30 do dia 09/11/2023 pelo site https://bit.ly/protocolos-1doc ou pelo e-mail: compras@miracatu.
sp.gov.br.  Recebimento Das Propostas e Início Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h00 
do dia 14/11/23 na Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – 7° andar, Sala de 
Reuniões – Miracatu/SP. Formalização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 – 
Ramal 207/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br.

Miracatu, 30 de outubro de 2023.
JOSÉ CARLOS RIBEIRO JUNIOR

Diretor do Departamento de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU 

FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA
Tomada de Preços nº 07/2023-FMVZ, Processo nº 1178/2023-FMVZ 

Encontra-se à disposição na Seção Técnica de Materiais, da Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia - UNESP - Campus de Botucatu, o Edital da Tomada de Preços nº 07/2023-FMVZ, Pro-
cesso nº 1178/2023-FMVZ, cujo objeto é o SERVIÇO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO LABORA-
TÓRIO CEVAM (CENTRO VETERINÁRIO DE ANÁLISE DO MOVIMENTO), DA FACULDADE DE 
MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA – CÂMPUS DE BOTUCATU, NO VALOR ESTIMADO DE 
R$ 203.803,47 (duzentos e três mil, oitocentos e três reais e quarenta e sete centavos). O 
prazo de entrega dos envelopes será até o dia 16/11/2023, às 9 horas, quando então, às 9 horas e 15 
minutos, dar-se-á início à abertura da sessão pública, na Seção Técnica de Materiais da Faculdade 
de Medicina Veterinária e Zootecnia de Botucatu, localizada no térreo do Prédio da Administração 
na Rua Prof. Dr. Walter Maurício Correa, s/nº - Botucatu- SP, CEP 18.618-681. O Edital na íntegra e 
demais informações poderão ser obtidos na Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia de Botucatu, entre os dias 22/09/2023 a 09/10/2023, no endereço acima, pelo 
telefone (14) 3880-2243/2280, e-mail: materiais.fmvz@unesp.br ou nos sítios: www.e-negociospubli-
cos.com.br, https://www.fmvz.unesp.br/#!/sobre-o-campus/administracao/diretoria-tecnica-adminis-
trativa/materiais/licitacoes/ e http:// www.unesp.br/licitacao 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.440.518, em 23 de novembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Códi-
go Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
ANTONIO JOSÉ INEZ, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.669.934-6-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 951.242.178-04, casado pelo regime da comunhão parcial de 
bens com MARIA JOSÉ PEREIRA RAMOS, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 36.652.236-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 416.734.414-91, residentes e domiciliados nes-
ta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1985, adqui-
rida por Antonio José Inez em meados de 1985; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área total 
construída de 146,40m², situada na Rua Domingos Cristal, n° 05, e seu terreno com área de superfície 
de 132,00m², correspondente a parte do lote 05 da quadra 01 do local denominado “Vila União”, no 
32° Subdistrito – Capela do Socorro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob 
o nº 165.042.0056-3; imóvel esse registrado em área maior conforme a transcrição nº 128.933 deste 
Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos BENEDITO MORENO SILVA, MARIA CELINA SILVESTRE, 
AILTON SANTANA, ANNA MARIA DA SILVA, LOURIVAL ARCANJO SANTANA, MARIA ELENA DE 
SANTANA, HELIO BASSI, MARIA JOSÉ FERREIRA BASSI, ENGEVIK INCORPORADORA E CONS-
TRUTORA LTDA; e CARLOS ALMEIDA JÚNIOR, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 30 de outubro de 2023. O Oficial.
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28 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001483-47.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001483-47.2023.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Antunes Ribeiro
Crocomo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EURO CRED PROMOTORA DE COBRANÇA EIRELI, CNPJ 19.416.410/
0001-46, que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Tmf
Participações Ltda foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$30.550,61
(jan/23), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de
honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação, prazos estes a fluir dos 20 dias supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2023. K-28e31/10

28 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015342-08.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - 30 Dias. Proc. 0015342-08.2023.8.26.0564 O Dr. Silvio Roberto Ewald Filho, Juiz de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a CLIENT SEVER COM. E SERV.
DE INF. LTDA – ME, CNPJ 01.857.696/0001-30, e Cosme Luiz Fraga, CPF - 087.419.758-98, que nos autos da Ação
Monitória, em fase de Cumprimento De Sentença, movida por Costa Gomes Fomento Mercantil LTDA, foi deferida a
Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
paguem o valor de R$25.388,89 (set/23) devidamente atualizado, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo
525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para
que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas
impugnações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 26 de outubro de 2023. K-28e31/10

28 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0022294-75.2002.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022294-75.2002.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WILSON CRISPINIANO MONTEIRO CPF 524.078.967-34, MARA LÚCIA FRANCKINI
CPF 283.852.680-49 e a WANDERLEY LUZ LEMOS DE CAMARGO CPF 245.651.807-15 que nos autos da Ação de
Execução de Título Judicial movida por Banco Bradesco S/A (sucessor de Bcn - Banco de Crédito Nacional S/A) para
recebimento de R$ 94.596,35 (atualizado até 09/2011) decorrente do termo de confissão e renegociação de dívidas
nº 038.709.074-6 firmado em 25.06.01, houve o deferimento em 14.10.11 (fls. 424) da desconsideração da
personalidade jurídica da executada Fábrica de Biscoitos Felippe Ltda com a inclusão dos sócios. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se o edital para que fiquem intimados da r. decisão e para que no prazo de 15 dias, a fluir
os 20 supra, efetuem o pagamento do débito sob pena de multa e penhora ou, querendo, ofereçam impugnação,
ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, publicado e afixado na
forma da lei. K-28e31/10

28 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008404-79.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1008404-79.2017.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Cunha de Paula, na forma da Lei, etc.
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1008404-79.2017.8.26.0405. O Dr. Ricardo Cunha de Paula, Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de Osasco/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Josenira Silva de Lima Rotisserie Carnes e Assados
Me CNPJ 07.411.840/0001-96 e a Josenira Silva de Lima CPF 161.077.628-33 que Banco Bradesco S.A. ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$67.243,14 (nov/17 - fls. 46) decorrente da cédula de
crédito bancário empréstimo - capital de giro nº 007.879.819 emitida em 19.03.14. Estando as executadas em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos,
ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo
o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir o prazo supra,
ficando advertidas de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 05 de outubro de 2023. K-28e31/10

28 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006063-64.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006063-64.2023.8.26.0348 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). IVO ROVERI NETO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) CASA DE CARNES E ROTISSERIE ESPERANCA LTDA-ME, CNPJ 15.329.046/0001-26, DANILO ROZENDO DA
SILVA, CPF 355.401.378-17 e DOUGLAS ROZENDO DA SILVA, CPF 417.848.728-06, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Vale do
Piquiri Abcd - Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 238.890,69, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Mauá, aos 17 de outubro de 2023. K-28e31/10

28 e 31/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008283-17.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1008283-17.2021.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima,
na forma da Lei, etc FAZ SABER a J SATURNIZ DE SOUZA EMPREITEIRA, CNPJ 10831986000103 e JOELSON
SATURNIZ DE SOUZA, Brasileiro, Solteiro, Mestre de Obras, RG 53.0008-086-2, CPF 86546481553, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de F. Bonano Engenharia Ltda., objetivando a
cobrança da quantia de R$ 46.063,07 (novembro/2021), que será atualizado até a data do efetivo pagamento,
decorrente do instrumento particular de confissão de dívida firmado em 13/11/2020. Encontrando-se os réus em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuem o pagamento voluntário
da obrigação ou, no prazo de 15 (quinze) dias, oponham embargos à execução. Não sendo apresentados embargos
à execução, ser-lhe-á nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 17 de outubro de 2023. K-28e31/10

28 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005693-72.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005693-72.2022.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JEFERSON VALFOGO DE SOUZA, CPF 314.903.778-67, nos autos da ação de Cumprimento
de sentença - Assunto Compromisso, proposta por Fernando Luiz Mateus, que, encontrando-se a(o) executada(o)
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, procedeu-se a penhora sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 697,55, via SISBAJUD. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação
da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual
prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de outubro de 2023. K-28e31/10

28 e 31/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011822-82.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 (Vinte) Dias. Processo Nº 1011822-82.2022.8.26.0006 A MM. Juíza de Direito da 11ª
Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Caputo Bevilacqua Vieira,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a legatária Tomiko Sasaki CPF ignorado que Noemia Mity Takahashi ajuizou Ação de
Inventário dos bens deixados por Nobuo Takahashi (CPF 088.535.508-30), falecido em 30.06.21, sendo nomeada
inventariante, comprometendo-se a cumprir com sua obrigação, trazendo aos autos toda documentação pertinente
a si, aos herdeiros e aos bens a inventariar, firmando primeiras e últimas declarações. Estando a legatária em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, em querendo, apresente manifestação
sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros e omissões, contestar contra a nomeação da inventariante e a
qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro, tudo nos termos do artigo 627 do CPC, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da Lei.. Nada Mais. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2023. K-28e31/10

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 42ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1413/1409, Centro – CEP 01501-900,
Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO - Processo Digital nº: 1127185-73.2015.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco Cartões S.A. Executado: Márcia Tassiana 
Machado de Carvalho Marques Zacharias EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1127185-
73.2015.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Renato 
de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Márcia Tassiana Machado de Carvalho Marques Zacharias, 
CPF/MF 181.746.418-31, que por parte do Banco Bradesco Cartões S/A lhe foi ajuizada ação de Execução, para 
cobrança da quantia de R$ 113.633,15 (dezembro/2019 – fls. 54), dívida esta oriunda do Instrumento Particular de 
Confissão de Dívida e Outras Avenças, nº 288/311.723, com garantia de nota promissória, firmado em 11/12/2013. 
Ajuizada a ação e, estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a citação por edital para que em 03 dias 
úteis, após os 20 dias supra, pague o débito atualizado, sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do 
tríduo, a verba honorária será reduzida pela metade. No prazo para Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o crédito 
do exeqüente e depositando 30% do valor em execução incluindo custas e honorários advocatícios, poderá a 
executada requerer seja admitido pagar o restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 
de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2023.

11ª Vara Cível Do Foro Central – Comarca Da Capital/SP 
D E C I S Ã O – E D I T A L Processo nº: 1116422-08.2018.8.26.0100. Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - 
Locação de Imóvel Requerente: Maria Elisabete Fernandes Vieira e outro Requerido: Kelly Priscilla Matos Campos e outro Prioridade 
Idoso Vistos. Fls. 485/486: Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré MILENY, defiro a 
citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital.Este Juízo FAZ SABER a MILENY NAKAHARA CORREIA DOS 
SANTOS,domiciliado em local incerto e não sabido,que lhe foi movida ação de despejo por falta de pagamento cumulado com cobrança por 
MARIA ELISABETE FERNANDES VIEIRA e RITA JULIETA FERNANDES VIEIRA.Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial.Será o 
presente edital,por extrato,publicado na forma da lei.O presente edital tem o prazo de 20 dias.São Paulo,16 de outubro de 2023 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1131070-17.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christina Agostini Spadoni, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Samin Sarraf 
Segundo e Josiane Ribeiro Mendes, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O presente 
edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0011856-16.2021.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). SILAS DIAS DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO 
MOURA DA SILVA FILHO, Brasileiro, RG 33160557, CPF 285.895.768-17 que lhe foi proposta uma ação de Incidente de 
Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de DANIEL JORGE PEDREIRO E OUTRO, alegando em síntese: que a empresa 
CLAREAR TRANSPORTES E TURISMO LTD utiliza nome de outras empresas, para exercer seu labor, motivo pelo qual foi instaurado o 
presente Incidente de Desconsideração com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores solidários, a empresa C.L.A. 
Transportes de Passageiros Ltda e Antonio Moura da Silva Filho, visando ver satisfeito o seu crédito, Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no de 15 (quinze) dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se e requeira as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, os réus será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 06 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001085-14.2017.8.26.0582. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Mariana dos Santos e Silva Glomb,CPF: 325.296.108-35, RG: 305276943 que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 
PADRONIZADOS, alegando em síntese: O exequente é credor dos executados por força da inclusa CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - 
Confissão e Renegociação de Dívida nº 00331645320000033920, (Operação nº 1645000033920320424), no valor de R$ 130.931,00 
(cento e trinta mil e novecentos e trinta e um reais), a serem pagos em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, com vencimento 
inicial em 01/06/2017 e final em 01/05/2021. Ocorre que o executado, por sua vez, não honrou com as suas obrigações, ficando inadimplente 
na quantia de R$ 153.852,44 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e quatro centavos). Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o 
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o 
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de 
penhora ou arresto a pedido do credor. Não sendo contestada a ação, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 25 de setembro de 2023. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006731-51.2021.8.26.0004. O MMº Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro Regional IV – Lapa/SP, Dr. Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a QUALISERV SERVICOS DE APOIO 
OPERACIONAL E LOGISTICA LTDA. - EPP, CNPJ 09.224.790/0001-63, na pessoa do sócio Alex Cardoso, que foi proposta ação 
Monitória por Gr Serviços e Alimentação Ltda, objetivando a cobrança de R$ 42.467,08 (05/2021), visando cobrar os serviços prestados, 
consubstanciado nas Notas Fiscais nºs (000458119-001) e (000461117-001). Estando o réu em lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, nos 
termos do artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente a 
5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 18 de agosto de 2023. 24/10 – 31/10 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
Prezado(s) Senhor(es), Eu Hercílio de Lourenzi, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cé-
dula de identidade RG. nº 752644 SSP/SC e do CPF/MF sob o nº 031.601.748-59, na qualidade de 
representante legal da empresa EDIÇÕES ESCALA EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
número 03.759.341/0001-33, venho por meio desta declarar o extravio de todas as vias do documento 
de Alteração de Contrato Social, registrado sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 
(NIRE) 35224589236. Informamos que tomamos conhecimento da perda desses documentos em 
04/03/2020 e, desde então, adotamos todas as medidas necessárias para resguardar os interesses 
da nossa empresa e evitar qualquer uso indevido da referida documentação. Solicitamos, portanto, 
que todos os órgãos, instituições e entidades competentes levem em consideração esta declaração 
de extravio e não autorizem qualquer ação que possa ser realizada em nome da nossa empresa com 
base na referida Alteração de Contrato Social extraviada. Agradecemos pela atenção e cooperação 
nesse assunto. Estamos à disposição para qualquer informação adicional que possa ser necessária. 
Atenciosamente, EDIÇÕES ESCALA EDUCACIONAL LTDA - HERCÍLIO DE LOURENZI

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008483-96.2022.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCO AURELIO STRADIOTTO DE MORAES
RIBEIRO SAMPAIO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SAULO BROLO, Brasileiro, CPF 292.674.848-50, com
endereço à Avenida Narciso Marquesin, 63, Jardim Vera Cruz, CEP 13218-710, Jundiaí - SP que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Iresolve Companhia Securizadora de Crédito Financeiros S/
A,CNPJ 06.912.785/0001-55. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 186.534,70 (Cento e oitenta e seis mil, quinhentos e trinta
e quatro reais e setenta centavos) , devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 20 de setembro de 2023.

1º Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020790-45.2015.8.26.0007. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível,
do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA
FRANCISCA DA SILVA BRANDÃO, Brasileira, CPF 926.537.904-91, com endereço à Estrada Mauá e Adutora Rio Claro, 03 OU 05,
Jardim Ipê, CEP 09390-500, Mauá – SP e LEIUSON BRANDÃO DA SILVA, Brasileiro, CPF 590.208.141-68, com endereço à Estrada
Mauá e Adutora Rio Claro, 03 OU 05, Jardim Ipê, CEP 09390-500, Mauá - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Execução de
Título Extrajudicial, movida por Banco Bradesco S/A Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua
INTIMAÇÃO dos valores bloqueados no presente autos as fls. 466/468, em nome da executada junto ao sistema SISBAJUD, para
que em 05 dias se manifeste quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, a contar após o prazo deste edital. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias e Oficinas Metalúrgicas, Mecânicas, de Mate-
riais Elétricos e Eletrônicos, Siderúrgicas, Fundidos, Automobilísticas, Autopeças e Aeroes-
pacial de Itu, Porto Feliz, Boituva e Cabreúva, entidade sindical representativa de classe 
profissional reconhecida pelo MTE em 17 de fevereiro de 1955, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no. 50.234.384/0001-85, com sede social na Rua Euclides da Cunha, 127 – CEP 13.300-015, 
Centro, na cidade de Itu, Estado de São Paulo, por seu diretor Presidente no uso das atribui-
ções e previsões do Estatuto Social da Entidade, convoca toda a categoria profissional 
dos Trabalhadores nas Indústrias e Oficinas Metalúrgicas, Mecânicas, de Materiais Elétricos e 
Eletrônicos, Siderúrgicas, Fundidos, Automobilísticas, Autopeças e Aeroespacial de Itu, Porto 
Feliz, Boituva e Cabreúva, assim entendidos os trabalhadores a que se refere o Estatuto So-
cial da entidade, da base territorial compreendida pelos Municípios de Itu, Porto Feliz, Boituva 
e Cabreúva, associados e não associados da entidade, para participar da Assembléia Geral 
Ordinária que se realizará no dia 06 de novembro de 2023, às 18h00min em primeira 
convocação, e em não sendo obtido o quórum, às 19h00min em segunda convocação, 
com qualquer número de presentes, na sede social da entidade, situada na Rua Euclides 
da Cunha, 127 – CEP 13.300-015, Centro, na cidade de Itu, Estado de São Paulo, para o 
fim de discutir e deliberarem, especificamente, sobre a seguinte ordem do dia: a) tendo em 
vista a pauta de reivindicações apresentada para as negociações inerentes a data base/2023, 
apresentação, discussão e deliberação sobre a contra proposta apresentada pelos Sin-
dicatos Patronais: Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas (Sindimaq), Sindicato da 
Indústria de Aparelhos Elétricos, Eletrônicos e Similares do Estado de São Paulo (Sinaees); 
Sindicato Nacional da Indústria de Componentes para Veículos Automotores ((Sindipeças); 
Sindicato Nacional da Indústria de Forjaria (Sindiforja); Sindicato da Indústria de Parafusos, 
Porcas, Rebites e Similares no Estado de São Paulo (Sinpa); Sindicato Nacional da Indústria 
de Trefilação e Laminação de Metais Ferrosos (Sicetel); Sindicato da Indústria de Condutores 
Elétricos, Trefilação e Laminação de Metais não Ferrosos no Estado de São Paulo (Sindicel); 
Sindicato Interestadual da Indústria de Materiais e Equipamentos Ferroviários e Rodoviários 
(Simefre), Sindicato da Indústria de Artefatos de Metais não Ferrosos no Estado de São Paulo 
(Siamfesp), Sindicato da Indústria de Artefatos de Ferro, Metais e Ferramentas em geral no 
Estado de São Paulo (Sinafer);  Sindicato da Indústria de Fundição no Estado de São Paulo 
(Sifesp); Sindicato da Indústria de Esquadrias e Construções Metálicas do Estado de São 
Paulo (Siescomet); Sindicato da Indústria de Refrigeração, Aquecimento e Tratamento de Ar 
no Estado de São Paulo (Sindratar); Sindicato Nacional da Indústria de Estamparia de Metais 
(Siniem); Sindicato da Indústria de Funilaria e Pintura do Estado de São Paulo (Sindifupi); 
Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP); Sindicato da Indústria de Lâm-
padas e Aparelhos Elétricos de Iluminação no Estado de São Paulo (Sindilux); Sindicato da 
Indústria de Funilaria e Móveis de Metal do Estado de São Paulo (Sifumesp); Sindicato da 
Indústria de Artigos e Equipamentos Odontológicos, Médicos e Hospitalares do Estado de São 
Paulo (Sinaemo); Sindicato Nacional da Indústria de Rolhas Metálicas (Sinarme); Sindicato 
Nacional das Indústrias de Materiais de Defesa (Simde); Sindicato da Indústria de Reparação 
de Veículos e Acessórios do Estado de São Paulo (Sindirepa; Sindicato da Indústria Mecânica 
do Estado de São Paulo (Sindimec); Sindicato da Indústria da Proteção, Tratamento e Trans-
formação de Superfícies do Estado de São Paulo (Sindisuper); b) Apresentação, discussão e 
deliberação sobre a proposta da aprovação do estado de greve na categoria profissional, por 
tempo indeterminado, na persistência pelo não atendimento ao pleito da categoria profissio-
nal, pelas empresas da base territorial; c) Apresentação, discussão e deliberação sobre a pro-
posta de iniciar as tratativas para celebrar Acordos Coletivos de Trabalho, com as empresas 
da base territorial, e se necessário, propor Dissídio Coletivo, visando pôr termo às tratativas 
da data-base 2023/2024, tendo em vista a Pauta de Reivindicações da categoria profissional 
protocolada e ante inércia, em especial, da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo 
e seus Sindicatos Patronais coordenados; d) apresentação, discussão e deliberação sobre a 
cobrança de Cota e/ou Contribuição Negocial e/ou Contribuição Assistencial em decorrência 
das negociações coletivas e celebração da Convenção Coletiva de Trabalho e/ou Acordo Co-
letivo de Trabalho, cujo valor, forma de pagamento e direito a oposição, serão definidos na 
Assembleia Geral. e) outros assuntos. 

Itu, 30 de outubro de 2023
Manoel Neres de Souza

Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 
PARA DELIBERAÇÃO QUANTO A ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE AJUDA 

DE CUSTOS E RATIFICAÇÃO DOS ATOS DE GESTÃO
O Sindicato dos Empregados Tecnólogos Técnicos e Auxiliares em Radiologia, 
Diagnóstico por Imagens e Terapia no Estado de São Paulo - SINTTARESP, ins-
crito no CNPJ/MF sob o nº 59.950.410/0001-46, por seu Presidente abaixo assinado, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade ao estatuto social da entidade 
sindical, convoca os membros da categoria dos Tecnólogos, Técnicos e Auxiliares em 
Radiologia do Estado de São Paulo para assembleia extraordinária que realizar-se-á 
em 07 (sete) de novembro de 2023 perante seu anfiteatro localizado na sua sede, 
com primeira convocação para as 14h00min e a segunda para as 14h30min , com 
fito de explicar à categoria a presença da Sra. Claudete Mattos de Oliveira a sede do 
SINTTARESP e Desfiliação da Entidade Sindical perante a Central dos Trabalhadores 
e Trabalhadoras do Brasil. 

São Paulo, 30 de outubro de 2023
SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO SINTTARESP.

Sindicato dos Médicos de São Paulo - SIMESP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA VIRTUAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados, na forma do artigo 64 do Estatuto Social, todos os associados e não associados do Sindicato dos Médicos de São Paulo que estão 
abrangidos pela CONVENÇÃO COLETIVA DO SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DA BAIXADA 
SANTISTA E LITORAL NORTE E SUL DO ESTADO DE SÃO PAULO (LINOSESP) para se reunirem virtualmente em Assembleia, que será instalada no 
próximo dia 7 de novembro de 2023, às 20h00 em primeira convocação e às 20h30 em segunda convocação com qualquer número de presentes. 
Em razão de alcançar o maior número de participantes, a Assembleia será realizada virtualmente através do link: https://forms.gle/FqfRXbTaSjq-
zef3v8  e terá a seguinte ordem do dia: 1) Aprovação da Convenção Coletiva de 2023-2024; 2) Discussão e deliberação sobre o desconto da cota de 
contribuição assistencial, para associados e não associados do SIMESP. São Paulo, 27 de outubro de 2023. Augusto Ribeiro Silva - Presidente

A9gazetasp.com.br
Terça-feira, 31 De ouTubro De 2023 

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997
“PRESENCIAL E ONLINE”

Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 870, com escritório Av. 
Indianópolis, 2826, Planalto Paulista - São Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária 
HESA 105 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 12.803.339/0001-05, 
com sede em Mogi das Cruzes/SP, à Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145 - 15º andar 
- Helbor Concept - Edif. Corporate - Jardim Armênia, nos termos da Escritura de Venda e Compra de 
bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária, firmado em 21/12/2017, no qual fi-
gura como fiduciante ALUÍZIO JOAQUIM DOS SANTOS, brasileiro, empresário, RG nº 11.247.983-2-
SSP/SP, CPF nº 927.004.038-00 e sua mulher MABEL MARIA DOS SANTOS, brasileira, do lar, RG 
nº 32.676.862-2-SSP/SP, CPF nº 214.134.248-13, residentes e domiciliado à Avenida Prefeito Pres-
tes Maia, nº 42, Casa A, Esplanada dos Barreiros, São Vicente/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de 
modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 10/11/2023 
às 10:00 horas, no Escritório do leiloeiro, situado na Av. Indianópolis, 2.826 - Planalto Paulista, em 
São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$337.149,06 (trezen-
tos e trinta e sete mil cento e quarenta e nove reais e seis centavos). Caso não haja licitante, fica 
desde já designado o SEGUNDO LEILÃO no dia 17/11/2023 às 10:00 horas, no mesmo local, com 
lance mínimo igual ou superior à R$ 305.317,43 (trezentos e cinco mil trezentos e dezessete reais 
e quarenta e três centavos) com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário consti-
tuído pelo imóvel abaixo. SÃO VICENTE/SP. A sala comercial nº 1105, localizada no 11º pavimento 
do EDIFÍCIO HELBOR OFFICES SÃO VICENTE, situado à Rua XV de Novembro, nº 576, Centro, 
nesta cidade e comarca de São Vicente, possuindo área privativa de 46,47m², área comum total de 
32,91m², perfazendo a área total de 79,38m², fração ideal de terreno de 0,001852947. Obs: Ocupado, 
desocupação por conta do arrematante. Matrícula nº 151.805 do 1º CRI de São Vicente/SP. Todos 
os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.cunhaleiloeiro.com.br, em catálogos 
ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O devedor 
fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, podendo o 
fiduciante adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo 
o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo 
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. 
O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.cunhaleiloeiro.com.br, em 
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na 
disputa pelo lote do leilão, respeitado o direito de preferência do fiduciante. A venda será efetuada em 
caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do interes-
sado verificar suas condições “in loco”, previamente à realização do Leilão. O arrematante presente 
pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o 
valor de arremate, em cheques separados, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do 
direito de preferência, na forma da lei. O arrematante “on-line” terá prazo de 24 horas para efetuar o 
pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital.  Havendo arrematação 
a escritura de venda e compra será lavrada em até 60 dias úteis, contados da data do leilão. Correrão 
por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado (ITBI, 
escritura e quaisquer outras despesas). As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981 /1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 / 1.933, que regula a profissão 
de Leiloeiro Oficial.

Para mais informações - tel.: (11) 5586.3000
Lances Online no Site: www.cunhaleiloeiro.com.br

Hugo Leonardo Alvarenga Cunha - Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 870

EDITAL LEILÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, PEÇAS, VESTUÁRIOS E ACESSÓRIOS – Será 
realizado nos dias 08 e 10 de novembro de 2023, às 14h conforme horário de Brasília, no site 
www.megavaleleiloes.com.br Leiloeiro Oficial: Jeter de Oliveira Záccaro – Jucesp 1221. EDITAL 
COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA DO LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.MEGAVALELEILOES.COM.BR

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL - 1º LEILÃO: 09/11/2023 às 15:00 (Horário de Brasília) 
 2º LEILÃO: 21/11/2023 às 15:01 (Horário de Brasília)

Ana Cláudia Camargo de Oliveira, Leiloeira Oficial, matrícula JUCESP nº 1129, com escritório na Avenida 
Andrômeda, 885, salas 1401 e 1402, Edifício Brascan, Alphaville, Barueri, São Paulo, CEP 06473-000, FAZ 
SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiver, que levará a Público Leilão de 
modo on-line extrajudicial, nos termos da forma da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, artigo 27 e 
parágrafos, devidamente autorizada pela Virgo Companhia de Securitização, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 08.769.451/0001-08, nos termos do Instrumento Particular de Empréstimo com Constituição de Alienação 
Fiduciária em Garantia, Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças, na forma do art. 38, da Lei 
9.514, de 20 de novembro de 1997, firmado com o devedor fiduciante Luiz Carlos Barbante, inscrito no CPF/MF 
sob nº 053.391.108-77, em Primeiro Leilão: 09/11/2023 às 15:00 (horário de Brasília), oportunidade em que o 
bem será vendido pelo valor lance mínimo igual ou superior de R$ 308.300,00 (trezentos e oito mil e trezentos 
reais), correspondente ao valor de avaliação em 10/2021, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção para 
o Segundo Leilão: em 21/11/2023 às 15:01 (horário de Brasília), com encerramento em 01/12/2023 às 15:00 
(horário de Brasília), e lance mínimo de R$ 109.583,38 (cento e nove mil, quinhentos e oitenta e três reais e trin-
ta e oito centavos) (valores sujeitos a atualizações, conforme disposições contratuais), o imóvel constituído por: 
“casa residencial do Tipo LR 2-40, com 40,00 m² de área construída, sob o nº 39 da rua 5, e seu respectivo lote 
de terreno sob nº 13 da casa C do “Conjunto Residencial Angelo Tomazin”, situado no distrito de Nova Veneza, 
Comarca de Sumaré - SP, medindo 12,71 metros de frente para a rua 5; 12,71 metros nos fundos confrontando 
com os lotes 02 e 03; 21,00 metros da frente aos fundos do lado direito de quem da rua olha para o imóvel 
com o lote 12; 21,00 metros do lado esquerdo com o lote 14, perfazendo a área de 266,91 m², assim descrita 
na matrícula nº 83.063 do Cartório de Registro de Imóveis de Sumaré/SP.” Imóvel ocupado. Venda em 
caráter ad corpus, ou seja, no estado de conservação em que se encontra. Os interessados em participar do leilão, 
deverão se cadastrar no portal www.atrioleiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação 
do cadastro 24 horas do início do leilão. Pagamento à vista. Comissão devida à leiloeira: 5% (cinco por cento) 
do valor da arrematação. Observação: gravames e demais ônus e condições, veja a íntegra deste edital no site 
www.atrioleiloes.com.br. Informações pelo telefone (11) 97363-9856 ou e-mail contato@atrioleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL - 1º LEILÃO: 10/11/2023 ÀS 15:00 (Horário de Brasília) 
2º LEILÃO: 22/11/2023 ÀS 15:01 (Horário de Brasília)

Ana Cláudia Camargo de Oliveira, Leiloeira Oficial, matrícula JUCESP nº 1129, com escritório na Avenida An-
drômeda, 885, salas 1401 e 1402, Edifício Brascan, Alphaville, Barueri, São Paulo, CEP 06473-000, faz saber 
a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiver, que levará a Público Leilão de modo on-line 
extrajudicial, nos termos da forma da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, artigo 27 e parágrafos, devidamen-
te autorizada pela Virgo Companhia de Securitização, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08, nos 
termos do Instrumento Particular de Empréstimo com Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, Emissão 
de Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças, na forma do art. 38, da Lei 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
firmado com a devedora fiduciante Rosina Barbosa Malospirito, inscrita no CPF/MF sob nº 149.858.098-02, em 
Primeiro Leilão: 10/11/2023 às 15:00 (horário de Brasília), oportunidade em que o bem será vendido pelo valor 
lance mínimo igual ou superior de R$ 476.000,00 (quatrocentos e setenta e seis mil reais) correspondente ao valor 
de avaliação em 01/2022, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção para o Segundo Leilão: em 22/11/2023 
às 15:01 (horário de Brasília), com encerramento em 04/12/2023 às 15:00 (horário de Brasília), e lance mínimo de 
R$ 229.902,85 (duzentos e vinte e nove mil, novecentos e dois reais e oitenta e cinco centavos) (valores sujeitos 
a atualizações, conforme disposições contratuais), o imóvel constituído por: “Apartamento no Jardim Paraíso em 
Campinas/SP, assim descrito na Matrícula Nº 55.815 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP:  
Apartamento nº 44 (quarenta e quatro) do 4º andar do Condomínio Edifício “Costa Del Sol”, em construção, situado 
à Avenida Princesa D’Oeste, nº 828, nesta cidade e comarca de Campinas, 1º Subdistrito e 1ª Circunscrição Imobi-
liária, possuindo as seguintes peças e áreas: um (1) dormitório, 1 (uma) suíte com banheiro privativo, um (1) banhei-
ro social, sala de estar, sala de jantar, cozinha, despensa, área de serviço, dormitório reversível, WC de empregada e 
sacada, com uma área útil de 85,37mts², área comum igual a 17,78mts², ao qual se acha vinculada a vaga de garagem 
nº 16 (dezesseis), localizada no subsolo, com a área de 28,80mts², totalizando a área de 131,95mts², cabendo-lhe 
uma parte ideal equivalente a 2,77778% ou seja, 22,90mts² no todo do terreno onde se acha o edifício que mede: 
23,30mts de frente pela avenida Princesa D’Oeste; do lado direito 34,00mts onde confronta com o prédio 840 da 
avenida em questão; do lado esquerdo 34,70mts onde confronta com o lote 20 e fundo 24,15mts onde confronta com 
os lotes 32-33 e parte do terreno do prédio 74 da rua Almirante Barroso, com a área total de 824,40mts².” Imóvel 
ocupado. Venda em caráter ad corpus, ou seja, no estado de conservação em que se encontra. Os interessados em 
participar do leilão, deverão se cadastrar no portal www.atrioleiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária 
para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Pagamento à vista. Comissão devida à leiloeira: 5% (cinco 
por cento) do valor da arrematação. Observação: gravames e demais ônus e condições, veja a íntegra deste edital no 
site www.atrioleiloes.com.br. Informações pelo telefone (11) 97363-9856 ou e-mail contato@atrioleiloes.com.br.

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 09 de novembro de 2023, a partir das 12h10min*.

2º LEILÃO: 10 de novembro de 2023, a partir das 16h10min*. (*horário de Brasília)
ALEXANDRE TRAVASSOS, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 - Jardim
Elisa - Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo PRESENCIAL E/OU ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular, datado de 11/
06/2021, firmado com o Fiduciante ANTONIO JONAS, RG n° 668407980-SSP/SP e CPF n° 236.132.148-30, residente e domiciliado
em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a  R$ 332.374,39 (trezentos e
trinta e dois mil, trezentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o
imóvel constituído pelo Apartamento nº 23, situado à Rua Julio Colaço, nº 555, em São Paulo/SP, Bloco A do Edifício Grandeza Real,
integrante do Condomínio Residencial Realeza, no 38º subdistrito-Vila Matilde, com a área útil de 55,73m², área comum de 57,96m²,
área total de 113,69m² e a fração ideal de 0,008034 no terreno, cabendo-lhe o direito ao uso de 01 vaga indeterminada, na garagem
coletiva, melhor descrito na matrícula nº 118.765 do 16º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Cadastrado na
Prefeitura sob o nº 056.005.0079-3. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se
encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance
mínimo igual ou superior a R$ 197.000,00 (cento e noventa e sete mil reais – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Se o caso,
o leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se
cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e se habilitar com antecedência
de 24 horas úteis do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NA
LOJA SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) E NO SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). Informações:11-4950-9602 /
imoveis.sac@superbid.net  (20645 – Dossiê).

EDITAL DE LEILÃO
O leiloeiro oficial - André Amaral Barros – JUCESP nº 1164, torna público que realizará um leilão de 
Joias diversas no dia 07 de Novembro/2023 ás 19h00min; autorizado pela CORAL JW COMÉRCIO DE 
JOIAS LTDA - ME – CNPJ 07.128.008/0001-87, somente on-line no site: www.coraljoiasleiloes.com.br

Div do Brasil Diagnósticos Inteligentes Veiculares Ltda 
CNPJ nº 34.719.185/0001-00 
Edital de Convocação para 

Reunião Extraordinária de Sócios
Na qualidade de administrador e sócio da sociedade em-
presária Div do Brasil Diagnósticos Inteligentes Veicu-
lares Ltda, CNPJ n. 34.719.185/0001-00, convoco todos 
os seus respectivos sócios para a Reunião Extraordinária 
de Sócios, a ocorrer no dia 09 de novembro de 2023, às 
10h00, em primeira chamada, e às 10h30, em segunda cha-
mada, na Avenida Pacaembu, 1674, Pacaembu, São Paulo/
SP, CEP 01234-000, cuja pauta é alteração dos adminis-
tradores e respectiva alteração contratual. Em obediência 
ao artigo 1.074 do Código Civil (Lei Federal 10.406, de 
10 de janeiro de 2002), a Reunião instala-se em primeira 
chamada com a participação de três quartos do capital so-
cial, e, em segunda, com qualquer número. São Paulo, 26 
de outubro de 2023. Valdomiro Teixeira de Araújo Filho.

International School Serviços de Ensino, 
Treinamento e Editoração Franqueadora S.A.

CNPJ nº 18.082.788/0001-98 - NIRE 3530048669-2
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da International School 
Serviços de Ensino, Treinamento e Editoração Franqueadora S.A. (“Companhia”), que será realizada em 3 de 
novembro de 2023, às 10h30min, na modalidade digital, cujo acesso será pelo link eletrônico, conforme instrução de 
participação e voto a distância descrita abaixo, para deliberar sobre o item único da ordem do dia: (i) dar cumprimento 
à Quarta Sentença Arbitral Parcial proferida pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 
no âmbito do Processo Arbitral CCBC nº 70/2019/SEC5, que determinou a distribuição de dividendos em 2022 na forma 
do pedido do acionista Ulisses Borges Cardinot, e que deverão ser pagos em até 60 dias contados desta data, 
descontado o montante já pago a título de dividendos mínimos estatutários de R$9.177.855,82, sendo devidos 
R$25.519.774,25 ao Ulisses Borges Cardinot e R$27.076.627,75 à Companhia Brasileira de Educação e Sistemas de 
Ensino S.A., estando autorizada a diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários ao pagamento 
dos dividendos. São Paulo, 26 de outubro de 2023. Ulisses Borges Cardinot - Presidente do Conselho de Administração. 
Instruções para participação na Assembleia Geral Extraordinária da International School Serviços de Ensino, 
Treinamento e Editoração Franqueadora S.A. Conforme autorizado pelo artigo 121, parágrafo único, da Lei das S.A., 
a Assembleia Geral Extraordinária será realizada na modalidade exclusivamente digital, podendo V.Sa. participar e votar 
por meio do sistema eletrônico com acesso ao link à videoconferência. Para participar e votar, por meio de sistema 
eletrônico, V.Sa. deverá enviar solicitação à Companhia, acompanhada de cópia do documento de identidade ou cópia 
do instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e do Estatuto Social da Companhia, na hipótese 
de representação por procurador, para o endereço de e-mail cesar.faroli@internationalschool.global, em até 2 (dois) dias 
antes da data de realização da Assembleia Geral Ordinária. Uma vez recebido o e-mail referido acima e verificada a 
regularidade dos documentos apresentados, a Companhia enviará a V.Sa. as regras para participação e os procedimentos 
necessários e suficientes para acesso e utilização do sistema eletrônico. O sistema eletrônico de videoconferência, 
assegurará: (a) a segurança, a confiabilidade e a transparência da Assembleia Geral Extraordinária; (b) o registro da 
presença dos acionistas e dos respectivos votos; (c) a preservação do direito de participação a distância do acionista 
durante toda a Assembleia Geral Extraordinária; (d) o exercício do direito de voto a distância por parte do acionista, 
bem como o seu respectivo registro; (e) a possibilidade de visualização de documentos apresentados durante a 
Assembleia Geral Extraordinária; (f) a possibilidade de a mesa receber manifestações escritas dos acionistas; (g) a 
gravação integral da Assembleia Geral Ordinária; (h) a participação de administradores, pessoas autorizadas a 
participar da Assembleia Geral Extraordinária e pessoas cuja participação seja obrigatória; e (i) a possibilidade de 
comunicação entre acionistas. Os documentos e informações referentes aos assuntos da pauta da Assembleia Geral 
Extraordinária estão disponíveis sob a forma digital, podendo ser requisitados pelos acionistas interessados.

POSITIVE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ/MF nº. 28.900.870/0001-36 e NIRE nº. 35233374140

EDITAL DE 1ª e 2ª CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os sócios da Positive Investimentos e Participações Ltda (“Sociedade”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ocorrer em 10/11/2023, às 14h00 em 1ª Convocação com a presença 
de titulares de, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social do capital ou em 2ª Convocação às 15h00, com qual-
quer número, nos termos do art. 1.074, caput, da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), de modo exclusivamente 
digital, por meio da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), acessível pelo link https://tinyurl.
com/AGEPOSITIVE1E2 a ser tida como realizada, para os fins do art. 1º, § 3º da Instrução Normativa DREI nº. 
49/2020, na sua sede social, situada à Rua Bela Cintra, nº 772, Conj. 84 – Consolação, São Paulo – SP, CEP 01.415-
002, para deliberarem a respeito da seguinte ordem do dia: (i) Designação de novo administrador; (ii) Alteração 
da sede da Sociedade; e (iii) Outros assuntos correlacionados; A Plataforma Digital escolhida pela Sociedade para 
realização da AGE atende todas as exigências previstas no art. 6º da Instrução Normativa DREI nº. 49/2020, entre 
as quais, assegura o registro de presença do sócio e o exercício do seu direito a voto. Dany Magid - Sócio

ISRAEL AGRO HOLDING LTDA
CNPJ/MF nº. 34.455.370/0001-35 e NIRE nº. 35235600643

EDITAL DE 1ª e 2ª CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os sócios da Israel Agro Holding Ltda (“Sociedade”) para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária (“AGE”) a ocorrer em 10/11/2023, às 14h00 em 1ª Convocação com a presença de titulares de, no 
mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social do capital ou em 2ª Convocação às 15h00, com qualquer número, nos 
termos do art. 1.074, caput, da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), acessível pelo link https://tinyurl.com/AGEISRAELA-
GRO1E2 a ser tida como realizada, para os fins do art. 1º, § 3º da Instrução Normativa DREI nº. 49/2020, na sua 
sede social, situada à Rua Lupércio de Camargo, nº 84, Apto. 42 – Jardim Paulista, São Paulo – SP, CEP 01.409-
020, para deliberarem a respeito da seguinte ordem do dia: (i) Designação de novo administrador; (ii) Retirada 
de Sócio; e (iii) Outros assuntos correlacionados; A Plataforma Digital escolhida pela Sociedade para realização 
da AGE atende todas as exigências previstas no art. 6º da Instrução Normativa DREI nº. 49/2020, entre as quais, 
assegura o registro de presença do sócio e o exercício do seu direito a voto. Abir Magid - Sócio

Getninjas S.A.
CNPJ/MF n° 14.127.813/0001-51 - Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23/10/2023
Data/hora/local: 23/10/2023, 9hs, realizada de modo digital. Convocação e publicações: Publicado nos 
websites da Companhia (https://ri.getninjas.com.br/), CVM (gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”) (www.b3.com.br) e foi dispensada de publicar no jornal de grande circulação. Mesa: Andrea Di Sarno Neto, 
Presidente; Sr. André Grunspun Pitta, Secretário. Presenças: Acionistas representando aproximadamente 90,5% 
do capital social da Companhia e ainda a presença do Sr. Eduardo Orlando L’Hotellier, Vice-Presidente do Conselho 
de Administração e Diretor Presidente e de Relações com Investidores e do Sr. Lucas Vilas Boas Arruda, Diretor 
Financeiro. Deliberações: Foi autorizada a lavratura da presente ata em forma de sumário. (i) Rejeitaram, por 
maioria de votos, a redução do capital social no valor total de R$ 223.506.874,80, por considerá-lo excessivo, 
sem cancelamento de ações, mediante restituição em dinheiro aos acionistas; (ii) Em razão da rejeição da Redu-
ção de Capital na forma do item (i) acima, restou prejudicada a deliberação do item (ii) da Ordem do Dia; (iii) Ele-
geram os seguintes membros do Conselho Fiscal titulares e suplentes: 1. Alexandre Yoiti Fujimoto, brasileiro, 
contador/auditor, casado, como membro efetivo; e como seu suplente o Sr. Klermann de Pennafort Caldas 
Neto , brasileiro, advogado, casado; 2. Marco Folla de Renzis, brasileiro, casado, advogado, como membro 
efetivo; e como seu suplente o Sr. Allan Borba Bercht, brasileiro, advogado, casado; e 3. Savério Orlandi, 
brasileiro, casado, advogado, como membro efetivo e como seu suplente o Sr. Luis Fernando Casari 
Davantel, brasileiro, engenheiro, casado, todos residentes e domiciliados em São Paulo/SP. Os membros do 
Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante a assinatura do termo de posse. (iv) Aprovaram, a 
remuneração individual dos membros do Conselho Fiscal para o exercício social de 2023, correspondente a 10% 
da remuneração média atribuída aos Diretores estatutários a ser paga proporcionalmente ao período do mandato. 
Nada mais. São Paulo, 23/10/2023. Andrea Di Sarno Neto, Presidente; André Grunspun Pitta, Secretário. 

Biotrop Participações S.A.
CNPJ: 29.818.778/0001-94 - NIRE: 35.300.514.157

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 22 de Setembro de 2023
Em 22/09/2023, às 11h, na sede social, com a totalidade das ações representativas do capital social. Mesa: Presidente: 
Antonio Carlos Zem; Secretário: Tomas Agustin Romero. Deliberações Unânimes: Registrar que a presente ata será 
lavrada na forma de sumário, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 130, da Lei nº 6.404/1976. Tendo tomado as contas 
dos administradores, aprovar, integralmente, o relatório da administração, o balanço patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras da Cia. referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022, conforme auditados pela 
PricewaterhouseCoopers. Consignar que no exercício social encerrado em 31/12/2022 foi apurado lucro líquido no valor 
de R$ 23.882.233,66 (vinte e três milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, duzentos e trinta e três reais e sessenta e 
seis centavos), destinado da seguinte forma: (i) R$ 1.194.111,68 foi destinado à constituição da reserva legal, nos 
termos do artigo 193 da Lei nº 2 6.404/76; (ii) R$ 480,58 foram distribuídos como dividendos fixos aos acionistas 
titulares de ações preferenciais classe A, nos termos do artigo 5º, §7º do Estatuto Social da Cia. conforme deliberação 
feita na AGO/E da Cia. realizada em 20/01/2023 (“AGOE”) sendo ora ratificados, os quais já foram pagos ao acionista 
então detentor de ações preferenciais classe A; (iii) R$ 5.564.927,02 foram distribuídos como dividendos conforme 
AGOE e são ora ratificados, sendo que desse valor (a) R$ 1.134.406,10 corresponde aos dividendos mínimos 
obrigatórios, os quais já foram integralmente pagos aos acionistas na proporção das respectivas participações;  
e (b) R$ 4.430.520,92 correspondem a dividendos adicionais, os quais já foram integralmente pagos aos acionistas na 
proporção das respectivas participações; e (iv) R$ 17.122.714,38 serão destinados à conta de reserva de lucros.  
Nada mais. São Paulo, 22/09/2023. Mesa: Antonio Carlos Zem - Presidente; Tomas Agustin Romero - Secretário. 
JUCESP nº 411.943/23-6 em 24/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) KAZZAS  EMPREENDIMENTOS, torna público a oferta, em leilão ONLINE – 
BENS DE APARTAMENTO DECORADO LEILÃO KAZZAS – KZ SANTOS - SP (REF. 06) extrajudi-
cial, a venda dos bens móveis de apartamento decorado, com encerramento a partir das 10h00 do 
dia 08/11/2023, no portal www.lancetotal.com.br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE 
OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI 
Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Descrição dos bens LT. 6: RETIRADA ÁS 10HS - BANCADA 
MED. APROX. 331X90X70, CUBA, 02 TORNEIRAS, ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 04 PORTAS, 04 
GAVETAS E NICHOS PARA ELETRO, ARMÁRIO SUPERIOR CONTENDO 07 PORTAS EM VIDRO 
MED. APROX. 260X70X39 E ARMÁRIO SUPERIOR LAERAL CONTENDO PORTA EM VIDRO MED. 
APROX. 57X77X39 (OBS: COM AVARIA PEDRA QUEBRADA, RISCOS) (OBS: DIFÍCIL GRAU DE 
RETIRADA, NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA) . , LM. R$ 1400,00, LT. 7: ITEM DE 
DECORAÇÃO. , LM. R$ 40,00, LT. 8: TIGELA E 04 BOWLS. , LM. R$ 40,00, LT. 9: 02 CESTOS E 02 
BOWLS. , LM. R$ 40,00, LT. 10: 02 CESTOS E 04 XÍCARAS. , LM. R$ 40,00, LT. 11: 02 BOWLS E 04 
COPOS. , LM. R$ 40,00, LT. 12: BULE, 05 PRATOS E 02 BOWLS. , LM. R$ 50,00, LT. 13: CESTO E 
02 BOWLS. , LM. R$ 40,00, LT. 14: JARRA, 03 COPOS E CESTO. , LM. R$ 50,00, LT. 15: 02 MAN-
TAS, BOLSA E ÓCULOS. , LM. R$ 60,00, LT. 16: 03 TÁBUAS. , LM. R$ 70,00, LT. 17: TÁBUA, 02 
COPOS, 02 UTENSÍLIOS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 50,00, LT. 18: 02 VASOS. , LM. R$ 50,00, 
LT. 19: RETIRADA ÁS 10HS - MESA CONTENDO DIVISÓRIA COM PORTA DE CORRER MED. 
MEDIANTE VISITAÇÃO DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZA-
DA. , LM. R$ 400,00, LT. 20: JOGO DE JANTAR CONTENDO PRATOS, GUARDANAPOS, SOUS-
PLAST, TALHERES, TAÇAS E POTE 26 (MS34). , LM. R$ 120,00, LT. 21: 04 CADEIRAS (OBS: COM 
AVARA PERNAS QUABRADAS, MANCHADA). , LM. R$ 150,00, LT. 22: PUFF MED. APROX. 
46X46X48 COM AVARIA. , LM. R$ 60,00, LT. 24: RETIRADA ÁS 10HS - MÓVEL BAIXO SUSPENSO 
CONTENDO 04 PORTAS MED. APROX. 210X31X26 E EESTRUTURA COM PRATELEIRAS MED. 
APROX. 210X103X20 (OBS: COM AVARIA) (OBS: DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA, ESPELHO RETO COLADO NÃO INCLUSO). , LM. R$ 400,00, LT. 25: 
02 PORTA RETRATOS E VASO. , LM. R$ 40,00, LT. 26: 02 VASOS. , LM. R$ 40,00, LT. 27: 02 LI-
VROS E VASO. , LM. R$ 50,00, LT. 28: 02 VASOS. , LM. R$ 50,00, LT. 29: 02 LIVROS E ITEM DE 
DECORAÇÃO. , LM. R$ 70,00, LT. 30: SOFÁ CONTENDO 04 ALMOFADAS SOLTAS MED. APROX. 
173X70X90 (OBS: COM AVARIA MANCHADO). , LM. R$ 300,00, LT. 31: MANTA E ALMOFADA 
(OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 50,00, LT. 32: MESA LATERAL MED. APROX. 67X60X50 (OBS: COM 
AVARIA). , LM. R$ 120,00, LT. 33: CORTINA 02 PEÇAS . , LM. R$ 100,00, LT. 34: PERSIANA LARG. 
APROX. 160 (COM AVARIA ). , LM. R$ 80,00, LT. 35: QUARO MED. APROX. 85X110 COM AVARIA. 
, LM. R$ 80,00, LT. 36: BANCO CONTEDO FUTON MED. APROX. 60X40X60 E FLOREIRA MED. 
APROX. 60X45X35 (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 37: ALMOFADA. , LM. R$ 40,00, LT. 38: 
MESA LATERAL DIÂM. APROX. 33X56 (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 70,00, LT. 39: BALDE DE 
GELO E VASO (OBS: GARRAFAS NÃO INCLUSAS). , LM. R$ 40,00, LT. 40: ITEM DE DECORA-
ÇÃO. , LM. R$ 40,00, LT. 42: CHUVEIRO DECA CONTENDO 02 ACABAMENTOS PARA MISTURA-
DOR. , LM. R$ 80,00, LT. 43: BANCO DIÂM. APROX. 31X31. , LM. R$ 60,00, LT. 44: RETIRADA ÁS 
10HS - BANCADA COM RECORTE, TORNEIRA, ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 02 PORTAS MED. 
APROX. 130X75X43 (OBS: COM AVARIA) (OBS: DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA, ESPELHO RETO COLADO NÃO INCLUSO). , LM. R$ 300,00, LT. 45: 
VASO, TOALHA E TAPETE (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 40,00, LT. 46: PARADUCHA. , LM. R$ 
20,00, LT. 47: RETIRADA ÁS 10HS - ARMÁRIO CONTENDO 03 PORTAS, CABIDEIRO, NICHOS 
LATERAIS, BANCADA CONTENDO GAVETA E PAINEL COM PRATELEIRAS MED. APROX. 
282X250X53 (OBS: COM AVARIA) (OBS: DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA, ESPELHO RETO COLADO NÃO INCLUSO). , LM. R$ 1000,00, LT. 48: 02 
VASOS. , LM. R$ 60,00, LT. 49: 03 LIVROS E ITEM DE DECORAÇÃO. , LM. R$ 60,00, LT. 50: 02 
VASOS. , LM. R$ 60,00, LT. 51: 02 VASOS. , LM. R$ 50,00, LT. 52: 02 VASOS. , LM. R$ 50,00, LT. 53: 
02 VASOS, 02 ITENS DE DECORAÇÃO E PORTA RETRATO. , LM. R$ 50,00, LT. 54: LIVRO, VASO 
E 03 ITENS DE DECORAÇÃO. , LM. R$ 60,00, LT. 55: TAPETE MED. APROX. 86X276 (OBS: COM 
AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 56: CADEIRA (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 60,00, LT. 57: PERSIANA 
LARG. APROX. 136(OBS: COM AVARIA ). , LM. R$ 80,00, LT. 58: RETIRADA ÁS 10HS - CAMA 
SOLTEIRO COM CAMA AUXILIAR, 02 COLCHÕES E PAINEL COM PRATELEIRA MED. MEDIANTE 
VISITAÇÃO O PAINEL FICARÁ COM MARCAS DE FUROS DOS INTENS DE DECORAÇÃO (OBS: 
COM AVARIA) (OBS: DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, 
ESPELHO RETO COLADO NÃO INCLUSO). , LM. R$ 400,00, LT. 59: JOGO DE CAMA SOLTEIRO 
CONTENDO 02 COBRE LEITOS, MANTA E 03 ALMOFADAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 120,00, 
LT. 60: QUADRO MED. APROX. 71X51. , LM. R$ 60,00, LT. 61: 04 VASOS. , LM. R$ 50,00, LT. 62: 04 
LIVROS E VASO. , LM. R$ 50,00, LT. 63: 02 VASOS. , LM. R$ 50,00, LT. 64: CAIXA E ITEM DE DE-
CORAÇÃO. , LM. R$ 50,00, LT. 66: RETIRADA ÁS 10HS - ARMÁRIO EM L CONTENDO 03 PORTAS 
EM VIDRO GAVETEIRO, CABIDEIRO E NICHOS LATERAIS E PAINEL MED.MEDIANTE VISITA-
ÇÃO (OBS: COM AVARIA) (OBS: DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA MÃO DE OBRA ES-
PECIALIZADA, ESPELHO RETO COLADO NÃO INCLUSO). , LM. R$ 800,00, LT. 67: 02 PARES DE 
CALÇADOS Nº 36 E 37 E BOLSA. , LM. R$ 50,00, LT. 68: 03 PEÇAS DE ROUPA, 08 CABIDES E 
PESEIRA. , LM. R$ 60,00, LT. 69: 03 ITENS DE DECORAÇÃO. , LM. R$ 50,00, LT. 70: 02 POTES, 
02 VELAS E ITEM DE DECORAÇÃO. , LM. R$ 50,00, LT. 71: QUADRO MED. APROX. 42X42. , LM. 
R$ 30,00, LT. 72: VASO E ITEM DE DECORAÇÃO. , LM. R$ 30,00, LT. 73: QUADRO MED. APROX. 
42X42 (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 30,00, LT. 74: MÓVEL LATERAL CONTENDO 03 GAVETAS 
MED. APROX. 50X50X34. , LM. R$ 60,00, LT. 75: QUADRO MED. APROX. 42X42. , LM. R$ 30,00, 
LT. 76: BASE PARA CAMA COM COLCHÃO (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 300,00, LT. 77: JOGO DE 
CAMA CONTENDO COBRE LEITO, PESEIRA E 06 ALMOFADAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 
200,00, LT. 78: TAPETE MED. APROX. 175X195 (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 100,00, LT. 79: 
MÓVEL LATERAL CONTENDO 03 GAVETAS MED. APROX. 35X50X35. , LM. R$ 60,00, LT. 80: 03 
ITENS DE DECORAÇÃO. , LM. R$ 30,00, LT. 81: CORTINA 02 PEÇAS. , LM. R$ 100,00, LT. 87: 
PORTA (OBS: ACABAMENTO NÃO INCLUSO, SEM GARANTIA DE CHAVES). , LM. R$ 60,00, LT. 
89: MESA DIÂM. APROX. 81X78 (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 60,00, LT. 90: MESA DIÂM. APROX. 
81X78 (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 60,00, LT. 91: MESA DIÂM. APROX. 81X78 (OBS: COM AVA-
RIA). , LM. R$ 60,00, LT. 92: MESA DIÂM. APROX. 81X78 (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 60,00, LT. 
93: MESA DIÂM. APROX. 81X78 (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 60,00, LT. 94: MESA DIÂM. APROX. 
81X78 (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 60,00, LT. 95: MESA DIÂM. APROX. 81X78 (OBS: COM AVA-
RIA). , LM. R$ 60,00, LT. 96: MESA DIÂM. APROX. 81X78 (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 60,00, LT. 
97: MESA DIÂM. APROX. 81X78 (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 60,00, LT. 98: MESA DIÂM. APROX. 
81X78 (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 60,00, LT. 99: 02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 
80,00, LT. 100: 02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 101: 02 CADEIRAS (OBS: 
COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 102: 02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 103: 
02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 104: 02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , 
LM. R$ 80,00, LT. 105: 02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 106: 02 CADEIRAS 
(OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 107: 02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, 
LT. 108: 02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 109: 02 CADEIRAS (OBS: COM 
AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 110: 02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 111: 02 
CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 112: 02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , LM. 
R$ 80,00, LT. 113: 02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 114: 02 CADEIRAS (OBS: 
COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 115: 02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 116: 
02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 117: 02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , 
LM. R$ 80,00, LT. 118: 02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 119: BALCÃO MED. 
APROX. 294X110X78, CUBA, TORNEIRA E ARMÁRIO BAIXO CONTENDO 04 PORTAS (OBS: 
COM AVARIA PEDRA QUEBARAD). , LM. R$ 150,00, LT. 120: FILTRO POLLAR MOD. SV000A 220V. 
, LM. R$ 80,00, LT. 123: POLTRONA (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 100,00, LT. 124: POLTRONA 
(OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 100,00, LT. 125: RETIRADA ÁS 10HS - ESTRATURA EM L CONTEN-
DO PRATELEIRAS (OBS: DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, A RETIRADA ESTÁ CONDICIONADA A 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, CASO ALGUM ITEM NÃO SEJA RETIRADO POR FALTA DE 
MÃO DE OBRA, NÃO HAVERÁ NENHUM TIPO DE REEMBOLSO, ESPELHO RETO COLADO NÃO 
INCLUSO). , LM. R$ 200,00, LT. 126: BANCO COM FUTTON MED. APROX. 255X50X60 COM AVA-
RIA (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 131: RETIRADA ÁS 13HS - LUMINÁRIA DE TRILHO 
(OBS:DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA ANDAIME OU ESCADA ALTA E MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA RETIRADA). , LM. R$ 120,00, LT. 132: RETIRADA ÁS 10HS - BALCÃO 
MED. APROX. 372X100X72 COM GAVETEIRO (OBS: SEM GARANTIA DE CHAVES (OBS: COM 
AVARIA) (OBS:DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA). , LM. 
R$ 150,00, LT. 133: 02 CADEIRAS COM RODÍZIOS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 80,00, LT. 135: 
02 CADEIRAS (OBS: COM AVARIA). , LM. R$ 50,00, LT. 136: REFRIGERADOR CONSUL MOD. 
NÃO IDENTIFICADO. , LM. R$ 300,00, LT. 138: MÁQUINA DE CAFÉ. , LM. R$ 150,00, LT. 139: 
BANCADA, TORNEIRA E ARMÁRIO COM AVARIA. , LM. R$ 80,00, LT. 140: TANQUE E TORNEIRA. 
, LM. R$ 40,00, LT. 141: 04 CADEIRAS. , LM. R$ 40,00, LT. 142: RETIRADA ÁS 10HS - ARMÁRIO 
ATO CONTENDO 02 PORTAS E BANCADA MED. MEDIANTE VISITAÇÃO (OBS: SEM GARANTIA 
DE CHAVES). , LM. R$ 100,00, LT. 144: 02 CADEIRAS. , LM. R$ 40,00, LT. 145: 07 CADEIRAS. , LM. 
R$ 140,00, LT. 146: RETIRADA ÁS 10HS - ARMÁRIO ALTO CONTENDO 02 PORTAS COM BANCA-
DA MED. MEDIANTE VISITAÇÃO (OBS: SEM GARANTIA DE CHAVES). , LM. R$ 100,00, LT. 148: 
BANCADA MED. MEDIANTE VISITAÇÃO. , LM. R$ 60,00, LT. 149: 08 CADEIRAS. , LM. R$ 160,00, 
LT. 150: RETIRADA ÁS 10HS - ARMÁRIO ALTO CONTENDO 02 PORTAS COM BANCADA MED. 
MEDIANTE VISITAÇÃO (OBS: SEM GARANTIA DE CHAVES). , LM. R$ 100,00, LT. 152: BANCADA 
MED. MEDIANTE VISITAÇÃO. , LM. R$ 60,00, LT. 158: RETIRADA ÁS 10HS - BANCADA MED. 
APROX. 190X25X37 E TORNEIRA (OBS:DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA). , LM. R$ 120,00, LT. 160: RETIRADA ÁS 10HS - BANCADA MED. APROX. 
190X25X37 E TORNEIRA (OBS:DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA, NECESSITA MÃO DE OBRA ESPE-
CIALIZADA). , LM. R$ 120,00, LT. 161: BANCADA E TORNEIRA MED. MEDIANTE VISITAÇÃO. , LM. 
R$ 80,00. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao 
Leiloeiro qualquer responsabilidade quanto ao estado de conservação, devendo os interessados vis-
toriar os bens no momento da visitação Os bens poderão ser examinados pelos interessados sem a 
necessidade de AGENDAMENTO PRÉVIO do dia 03/10 ao dia 07/11/2023 – das 09h00 às 16h00 
(segunda a sexta-feira) - Avenida Rangel Pestana, 380 – Jabaquara – Santos – SP 11013-552. RE-
TIRADA DOS LOTES SOMENTE NO DIA 14/11/2023, das 10h às 14hrs. SEM OUTRA DATA PARA 
RETIRADA - Avenida Rangel Pestana, 380 – Jabaquara – Santos – SP 11013-552. A venda será 
realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de 
arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consul-
te o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS   E   G  ESTÃO     DE     ATIVOS   – SENAD  
EDITAL DO LEILÃO Nº   07   – CONTRATO Nº   67  /  2022  /SP – BENS MÓVEIS  
ALIENAÇÕES   DEFINITIVAS/ANTECIPADAS   –   DROGAS/OUTROS CRIMES  

A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas e Gestão de Ativos – SENAD, c/ apoio da Estrutura Organizacional do
Estado de São Paulo, neste ato repres. p/  Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens, torna público
Leilão, dia 29/11/23, horário: Bens Anexo I, c/ encerr. a partir das 09h e 2º encerr. a partir das 10h; Bens
Anexo II, c/ encerr. a partir das 10h, p/ site www.  carloferrarileiloes  .com.br  , p/ maior lance, p/ venda dos bens
(constituem os  lotes  discriminados  nos  anexos  deste  edital) .  Processo: 08129.012420/2022-18.  Leiloeiro:
CARLO FERRARI, p/ força do contrato n° 67/2022/SP. Interessados devem se cadastrar no site supra c/ 48h
de antecedência do leilão. O bem será leiloado c/ se encontra, s/ garantia. O Leiloeiro, SENAD e CPAAB/SP não se
responsabilizam p/ eventuais erros tipográficos que venham ocorrer neste edital, sendo de inteira responsabilidade
do arrematante verificar o estado de conservação dos bens e suas especificações. No ato de arrematação, p/ cada
lote, p/ lance virtual, será enviado informações por e-mail p/ pgto. do valor total da arrematação do lote, acrescido
de 5% correspondente à comissão do Leiloeiro. A descrição dos bens se sujeita a esclarecimento no curso do leilão
p/ eliminação de distorções, acaso verificadas. Informações adicionais serão prestadas p/ Leiloeiro Púb. Of., p/ e-
mail  contato@carloferrarileiloes.com.br e tel.:  0800-707-9339.  O presente edital,  bem como seus anexos,
encontram-se disponíveis na íntegra no site supramencionado. São Paulo, 24/10/2023.

Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado de São Paulo
Portaria nº 3012, de 29/05/2023, publicada em aditamento semanal nº 23 de 02/06/2023.

Amanda Alves Bortoloti – Presidente da Comissão da Polícia Federal 
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